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PARECER JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA Nº 153/2024. 

 

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
INTELIGÊNCIA   Art. 74, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 14.133, Decreto nº 045/2023 
de 05 de Maio de 2023. Contratação de empresa Lumens Assessoria e Consultoria Atuarial 
Ltda, inscrita sob o CNPJ n°: 18.934.959/0001-60 especializada para a elaboração da 
Avaliação Atuarial de acordo com às disposições das constantes na Portaria MF nº 1.467, 
de 02/06/2022, e suas respectivas Instruções Normativas, em atendimento a demanda 
do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rio das Antas 
– FUP. 
 
RELATÓRIO  
 

Contratação de empresa Lumens Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda, inscrita  sob o 
CNPJ n°: 18.934.959/0001-60 especializada para a elaboração da Avaliação  Atuarial de acordo 
com às disposições das constantes na Portaria MF nº 1.467, de 02/06/2022, e suas respectivas 
Instruções Normativas, em atendimento a demanda  do Fundo de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rio das  Antas – FUP. 
 

 

O objeto deste Termo de Referência fundamenta-se no art. 74, inciso III, alínea “a”, da 
Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 45/2023 de 05 de Maio de 2023, Demais  legislações 
correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber.  

 
Justifica- se a contratação nos termos do DFD: “Os serviços a serem executados são 

considerados de grande relevância para o equilíbrio financeiro e atuarial do plano e consequente 
sustentabilidade do mesmo. Assim está administração dentre o seu quadro de colaboradores, não 
possui de pessoal técnico especializado para os serviços em comento, para a realização de tais 
atividades, necessário se faz contratação de consultoria técnica especializada”. 

 
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a elaboração da 

Avaliação Atuarial de acordo com às disposições das constantes na Portaria MF nº 1.467, de 
02/06/2022, e suas respectivas Instruções Normativas, em atendimento a demanda do Fundo de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rio das Antas – FUP. 

 

É o relato. Passo a examinar 
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FUNDAMENTAÇÃO 

 
Prefacialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam até a presente data no requerimento anexo. Incumbe a este órgão 
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na 
conveniência ou na oportunidade dos atos praticados no âmbito do requerente nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

  
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do 
ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade 
assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se 
adotar ou não a precaução recomendada 

 

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido 
a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de licitação, mas esta assessoria jurídica não 
adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e 
oportunidade na contratação pretendida.  

 
Essa impossibilidade sempre decorre do objeto, seja porque único, como nos casos de 

produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo exclusivo, se mostra inconciliável com a ideia 
de comparação objetiva de propostas.  

 

A espécie normativa que, atualmente, disciplina a Licitação é a Lei Federal n. 14.133/2021. 
Esta veio regulamentar o artigo 37, XXI da Constituição Federal de 1988, haja vista a referida 
norma não ser de eficácia plena, mas sim de eficácia limitada que, em outros dizeres, significa a 
necessidade de lei posterior vir regulamentar seu conteúdo para que gere efeitos no mundo 
jurídico.  
 

             No que paira a discussão, cumpre salientar o que trata o artigo 37, XXI da CF/88, in 
verbis: 

 
 

                                      “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
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de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. ” 

 
Antes de entrar nos pormenores atinentes à contratação direta, cumpre-nos apontar que 

deve o gestor atentar que, a despeito de os processos de dispensa e de inexigibilidade não se 
sujeitarem à mesma rigidez formal inerente aos processos licitatórios, ambos exigem o 
cumprimento da etapa de planejamento da contratação, no que couber. 

 
A propósito, como bem esclarece Marçal Justen Filho, “a presença dos requisitos 

indispensáveis à dispensa ou à inexigibilidade apenas poderá ser identificada depois de 
exauridas as etapas iniciais de identificação do objeto e das soluções cabíveis. ” 

 
No decorrer da etapa de planejamento, por exemplo, que: é elaborado o documento de 

formalização da demanda; é designada a equipe de planejamento da contratação; são 
confeccionados o estudo técnico preliminar e o termo de referência, apresentando-se justificativas 
para a necessidade da contratação e para os quantitativos; é definido com precisão o objeto da 
contratação; é realizada a pesquisa de mercado; é analisada a adoção de critérios de 
sustentabilidade etc.  

 
Considerando que o presente parecer não versa especificamente sobre a etapa de 

planejamento, não serão aqui apresentados detalhes sobre o tema. De toda forma, quando da 
indicação dos documentos obrigatórios à instrução dos autos, será feita menção a documentos 
relativos a essa etapa procedimental.  

 
Tornando ao raciocínio inicial, licitação é um procedimento administrativo, constituído 

de atos vinculados, mediante os quais se visa a assegurar que o Poder Público – no qual se incluem 
as autarquias – ao contratar obras, serviços e compras, obtenha a maior vantagem possível, para 
que o uso do dinheiro público seja feito com parcimônia, em face do princípio da 
indisponibilidade do interesse público, e com o fim de garantir que todos tenham iguais 
oportunidades de contratar com a Administração, em razão do princípio da igualdade.  

 
Visto que, há situações que, apesar de gerarem vínculos entre a Administração e o 

particular, independem, por razões lógicas, de licitação. São aquelas em que a disputa se faz 
inconveniente, desnecessária ou impossível. A Lei nº 14.133/2021, nos artigos 74 e 75 prevê as 
hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa de licitação. Ou seja, embora a 
regra para autarquias e órgãos públicos seja licitar, a Lei de Licitações, nos dispositivos citados, 
permite à Administração a contratação direta. 

 
No caso, dispõe a alínea, do inciso III, do artigo 74, da Lei nº 14.133/2021 que é inexigível 

a licitação quando: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
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de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 

 
Ou seja, para a presente contratação que é necessário estudo técnico e planejamentos a 

serem prestados por empresa especializada, cujo notório saber sobre o tema lhe fornece amparo 
para que a contratação seja realizada diretamente pela administração, sem a necessidade de 
abertura de competição. Justifica-se a contratação nos termos dos documentos de planejamento 
anexos ao processo. 

 
Faz-se necessário também a demonstração da expertise do profissional/empresa, 

decorrente de desempenho anterior. Consoante o dossiê de qualificação técnica juntado aos autos, 
a empresa LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA demonstra com 
larga frente, perante a outras empresas de mercado, que cumpre o requisito de notória 
especialização. 

 
Quanto ao objeto da contratação, a necessidade de contratação de serviço técnico de 

gestão atuarial para assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de 
Previdência Social (RPPS) encontra respaldo na legislação brasileira, conforme estabelecido nos 
seguintes dispositivos: 

 
Segundo o artigo 40 da Constituição Federal dispõe sobre a organização da previdência 

social para os servidores públicos, determinando, em seu caput, a necessidade de observância do 
princípio do equilíbrio financeiro e atuarial dos RPPS.  

 
Além disso, a Portaria n. 1.467/2022 do Ministério do Trabalho e Previdência 

complementa a legislação federal ao estabelecer diretrizes específicas para a gestão dos RPPS. Em 
seu conteúdo, a portaria reforça a obrigatoriedade de que os regimes próprios de previdência 
mantenham o equilíbrio financeiro e atuarial, estabelecendo parâmetros e procedimentos para a 
realização de estudos atuariais, bem como para o acompanhamento e monitoramento da situação 
financeira dos RPPS. 

 
Além disso, a realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, 

fundamentado na Lei n.º 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, que assim dispõe: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo;  
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;  
 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  
 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  
 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;  
 
VI - razão da escolha do contratado; 
 
 VII - justificativa de preço;  
 
VIII - autorização da autoridade competente.  
 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 
Dessa maneira, considerando os preceitos constitucionais, legais e regulamentares citados, 

fica clara a necessidade de contratação de serviço técnico de gestão atuarial para garantir o 
equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social, em especial porque a 
Administração Pública não conta com profissionais na área de formação necessária: atuários e 
especialistas em previdência pública. Esses serviços são essenciais para a realização de estudos e 
análises que subsidiem as decisões de gestão, assegurando a sustentabilidade e a solidez dos 
fundos previdenciários destinados aos servidores públicos. 

 

CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, considerando o fundamento usado para contratar tem previsão legal no 
Art. 74, inciso III, letra a, da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, Decreto nº 045/2023 de 
05 de Maio de 2023, que apresenta detalhamento dos requisitos necessários à contratação, esta 
Assessoria Jurídica OPINA pela legalidade e regularidade jurídico-formal do Processo 
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a  Contratação de empresa Lumens 
Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda, inscrita sob o CNPJ n°: 18.934.959/0001-60 
especializada para a elaboração da Avaliação Atuarial de acordo com às disposições das 
constantes na Portaria MF nº 1.467, de 02/06/2022, e suas respectivas Instruções 
Normativas, em atendimento a demanda do Fundo de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Rio das Antas – FUP. 

 
 Por derradeiro, cumpre ressaltar que a Assessoria Jurídica do Município emite parecer 

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo se imiscuir quanto à conveniência e à 
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oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, nem mesmo analisar 
aspectos de cunho eminentemente técnico-administrativo, no mais, este parecer é de caráter 
meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão da Gestora Municipal (TCU, 

Acórdão nᵒ 2935/2011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 
17/05/2011). Nas palavras de JUSTEN FILHO (2014. p. 689) “o essencial é a regularidade dos 
atos, não a aprovação da assessoria jurídica”, ou seja, o gestor é completamente livre em seu 
poder de decisão. 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

Rio das Antas/SC, 22 de Agosto de 2024 

                               

 

 

                             DANIELA RECH 

                                  ADVOGADA 

                            OAB/SC nº 036.478 
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